
 



 	

 	

 		

 			
 				
 				
 					
 						
 							
 						

 						
 							
 									Aeroagrícola
	Institucional
	Associados
	Serviços

 							
 						

 					

 					
 						
 							
 								
    
        
        
        Ok
    


 							

 						

 						
 							
 								
 								
 								
 								

 							

 							Cotação dólar comercial:
R$ 5.031 (compra)
R$ 5.087 (venda)


 							Quarta-Feira, 								

 								20 de Março. 							


 						

 						
 							
 									Projetos
	Comunicação
	Sistemas
	Contato

 							
 						

 					

 				

 			

 		
 		
 			
 				SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE AVIAÇÃO AGRÍCOLA.

 				
 					
 						

 					
 					
 						

 					
 					
 						

 					
 					
 						

 					
 					
 						

 					
 				

 			

 		

 		
 			
 				
 					
 						
 							
 									História
	Dados sobre a Frota | Aviões e Helicópteros
	Aeroagrícola Remotamente Pilotada (Drones)
	BigData Aeroagrícola
	Serviços, Lavouras atendidas e Procedimentos Aeroagrícolas
	Regulamentação e Fiscalização
	Segurança e Sustentabilidade Ambiental e Econômica
	Estudos Científicos e Boas Práticas
	Fatos e Mitos
	FORMAÇÃO DOS CUSTOS AEROAGRÍCOLAS
	IAVAG – Índice de Inflação do setor
	Biblioteca Digital

 							
 							

 						

 					

 					
 						
 							
 									O SINDAG
	Conselho de Administração
	Diretorias Anteriores
	Planejamento Estratégico
	Representatividade
	Rede Brasil Institucional Aeroagrícola
	Grupos Temáticos
	Galeria :: Mérito da Aviação Agrícola ::
	Amigos da Aviação Agrícola
	Relatório de Atividades
	Programa de desenvolvimento de gestores
	Decolar
	Política de privacidade e termos de uso

 							
 							

 						

 					

 					
 						
 							
 									Por que ser associado?
	Seja um associado
	Clube de Vantagens
	Empresas Associadas
	Data de Fundação das Empresas Associadas

 							
 							

 						

 					

 					
 						
 							
 									Assessorias para o Associado
	convenção coletiva
	classificados

 							
 							

 						

 					

 					
 						
 							

 							
 									Academia Brasileira de Tecnologia de Aplicação Aérea
	MBA Gestão, Inovação e Sustentabilidade Aeroagrícola
	Academia Brasileira de Segurança de Voo Aeroagrícola
	ACADEMIA BRASILEIRA DE SEGURANÇA OPERACIONAL NA MANUTENÇÃO
	UNIVERSIDADE CORPORATIVA DA AVIAÇÃO AGRÍCOLA
	Academia de Líderes da Aviação Agrícola Brasileira
	Congresso da Aviação Agrícola do Brasil
	Congresso WEB
	Dias de Campo
	Projeto Semeando Esperança
	Congresso Científico
	Mentoria SINDAG
	Seminário Nacional de Gestão Financeira Aeroagrícola
	Pacto Global ONU
	Redeagro – Embrapa
	Sindag na Estrada
	SISVAG – Sistema Nacional de Documentação da Aviação Agrícola
	ORBIA – Programa de Pontos

 							
 						

 					

 					
 						
 							

 							
 									Notícias
	Agenda de Eventos
	campanhas
	Colunistas
	multimídia
	Flickr | Galeria de Fotos SINDAG
	YouTube | Canal do SINDAG
	PodCast | SINDAG News
	Coronavírus (COVID-19)

 							
 						

 					

 					
 						
 							

 							
 									SISVAG
	SIPEAGRO | MAPA

 							
 						

 					

 					
 						
 							

 							
 									Fale Conosco
	Newsletter

 							
 						

 					

 				
 			

 		
	
		
						
				

			
								
						
							
								
									
										Coronavírus (COVID-19)


									

									Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo agente do coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China. Provoca a doença chamada de coronavírus (COVID-19).

Os primeiros coronavírus humanos foram isolados pela primeira vez em 1937. No entanto, foi em 1965 que o vírus foi descrito como coronavírus, em decorrência do perfil na microscopia, parecendo uma coroa.

A maioria das pessoas se infecta com os coronavírus comuns ao longo da vida, sendo as crianças pequenas mais propensas a se infectarem com o tipo mais comum do vírus. Os coronavírus mais comuns que infectam humanos são o alpha coronavírus 229E e NL63 e beta coronavírus OC43, HKU1.

Fonte: https://coronavirus.saude.gov.br/



 

Material para Impressão:

(Clique no link para acessar)

Cartazes tamanho A4:

https://drive.google.com/drive/folders/1REknLZu5Vrx2zEDGpVbyOy23rB3o_zlE?usp=sharing

Documentos Importantes para as Empresas de Aviação Agrícola:

(Clique nos links para acessar)

1) Febraban:

Link: Febraban – Federação Brasileira de Bancos

2) ANAC:

Link: SEI_ANAC – 4165794 – Ofi?cio (1)Dica para os associados 01 (1)

3) BNDES:

Link: BNDES.covid

4) Protocolo de manejo clínico para o novo Coronavírus:

Link: Protocolo-de-manejo-clinico-para-o-novo-coronavirus-2019-ncov

5) Dicas para as Empresas associadas:

Link: Dica para os associados

6) Decreto 10.282

Do ponto de vista jurídico, o inciso XVI, do parágrafo 1º., do art. 3º., do Decreto 10282/2020, expressamente prevê como essencial, “prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais”. Logo, a continuidade da aviação agrícola está garantida pela legislação

Link: Decreto 10.282



7) Questões Trabalhistas:

Link:Questões trabalhistas



INFORMAÇÕES IMPORTANTES PARA AS EMPRESAS DE AVIAÇÃO AGRÍCOLA



1) Sobre o isolamento:

Link: isolamento 2020.pdf

2) Informações – Ministério da Saúde

Link: Coronavi?rus_Informac?o?es_Minste?rio da Sau?de.pdf.pdf(1).pdf

3) Dicas de como melhorar a imunidade: 

Link: Melhorar a imunidade em tempos de coronavírus – 7

4) Suspensão por 90 dias da exclusão por inadimplemento de parcelamento junto à PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e de novos protestos de dívidas fiscais federais

Base legal: PORTARIA Nº 103, DE 17 DE MARÇO DE 2020, do Ministério da Economia (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-103-de-17-de-marco-de-2020-248644107)

Site: https://www.pgfn.fazenda.gov.br/noticias/2020/pgfn-suspende-prazos-e-atos-de-cobranca-durante-a-pandemia-pelo-novo-coronavirus-covid-19/view

5) Prorrogação do SIMPLES NACIONAL: vencimento de abril, maio e junho fica prorrogado para outubro, novembro e dezembro, respectivamente

Base legal: Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020

Site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=ca133a99-c5a7-4374-b7d4-c8dce9472372

6) Prorrogação do FGTS: suspensão por três meses da obrigação de pagar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com vencimento em abril, maio e junho de 2020, que poderá ser realizado de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e de encargos previstos, em até seis parcelas mensais, com vencimento no sétimo dia de cada mês, a partir de julho de 2020.

Base legal: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020, art. 19

Site: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm

7) Dicas de prevenção:

1. Atenção com as crianças de seus colaboradores, pois com os cancelamentos de aulas, passarão a ter dificuldades de quem irá cuidar delas. A indicação é evitar ao máximo que fiquem com os avós, em função de estarem dentro do principal grupo de risco;

2. Atenção no contato com os clientes, pois muitos podem ter feito viagens ou até mesmo ter tido contato com alguém que tenha o vírus. Importante orientar a todos dentro da empresa, para que tenham muita atenção nos mínimos detalhes e evitem contatos mais próximos com clientes;

3. Cuidar com as coisas compartilhadas dentro da empresas: toalhas, copo, talheres, mesas, maçanetas de portas, cadeiras, etc, pois são uma das principais formas de contaminação;

4. Atenção com quem os funcionários tem mantido relacionamento nestes dias, visto que todos possuem outros grupos que participam: esporte, igreja, bairro, escola, etc. A contaminação pode vir de qualquer lado;

5. Oferecer os insumos necessários para a prevenção dentro da empresa: álcool em gel, toalhas descartáveis, sabão, água, etc. E orientar de como devem utilizar;

6. Caso for possível, os funcionários devem trabalhar o máximo do tempo possível de suas casas, evitando assim o contato com os demais colegas e clientes;

7. Se tiver como mudar os horários de trabalho, de alguma forma, para que se encontrem o mínimo possível dentro da empresa;

8. Evitar fazer refeições compartilhadas dentro da empresa;

9. Comunicar diariamente a todos os colaboradores da empresa, pedindo que falem com seus familiares, sobre a IMPORTÂNCIA DA PREVENÇÃO neste momento.



8) Uso inadequado do Álcool em Gel:

Link: Safety Alert nº 07 2020 – Uso inadequado do álcool em gel

PRINCIPAIS MEDIDAS TRIBUTÁRIAS FEDERAIS PARA CONTRIBUINTES EM GERAL

Segue resumo das principais medidas fiscais federais implementadas, em resposta à calamidade pública da epidemia do novo coronavírus.

1)  Prorrogação do PIS, COFINS, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE FOLHA DE SALÁRIOS, SOBRE A RECEITA E SOBRE A PRODUÇÃO RURAL (FUNRURAL): prorroga contribuições PIS e COFINS, e Contribuição Previdenciária Patronal sobre folha de salários (inclusive o SAT) de março e abril para pagamento em agosto e outubro de 2020, respectivamente.

Base legal: PORTARIA Nº 139, DE 3 DE ABRIL DE 2020, e PORTARIA ME Nº 150, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Site: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Portaria/PRT/Portaria%20139-me.htm

2)  Redução em 50% das CONTRIBUIÇÕES DO SISTEMA S (Sescoop – Sesi – Sesc – Sest – Senac – Senai – Senat – Senar): contribuições de abril, maio e junho reduzidas pela metade.

Base legal: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Site:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv932.htm

3)  Não incidência de CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO DOENÇA, SE O AFASTAMENTO FOR DECORRENTE DO COVID-19: A empresa poderá deduzir do repasse das contribuições à previdência social, observado o limite máximo do salário de contribuição, o valor devido até 15 dias de afastamento, desde que comprovadamente decorrente de sua contaminação pelo coronavírus (Covid-19).

Base legal: LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020, art. 5º

Site: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L13982.htm

4)  Prorrogação do SIMPLES NACIONAL: vencimento de abril, maio e junho fica prorrogado para outubro, novembro e dezembro, respectivamente

Base legal: Resolução CGSN nº 152, de 18 de março de 2020

Site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Noticias/NoticiaCompleta.aspx?id=ca133a99-c5a7-4374-b7d4-c8dce9472372

5)  Prorrogação do FGTS: suspensão por três meses da obrigação de pagar o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com vencimento em abril, maio e junho de 2020, que poderá ser realizado de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e de encargos previstos, em até seis parcelas mensais, com vencimento no sétimo dia de cada mês, a partir de julho de 2020.

Base legal: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020, art. 19

Site: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm

6)  Isenção tributária da “ajuda compensatória mensal”: no caso de suspensão de contrato ou redução de jornada e de salário, pode o empregador pagar uma “ajuda compensatória mensal”, fixada em acordo individual ou coletivo com o empregado, que fica ISENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, IMPOSTO DE RENDA E FGTS. 

Base legal: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020, art. 9º

Site: http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv936.htm

7) PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO DO TERÇO CONSTITUCIONAL de férias: Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública, o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias após sua concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina (décimo terceiro salário).

Base legal: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020, art. 8º

Site: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv927.htm

8) Suspensão por 90 dias da exclusão por inadimplemento de parcelamento junto à PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e de novos protestos de dívidas fiscais federais

Base legal: PORTARIA Nº 103, DE 17 DE MARÇO DE 2020, do Ministério da Economia (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-103-de-17-de-marco-de-2020-248644107)

Site: https://www.pgfn.fazenda.gov.br/noticias/2020/pgfn-suspende-prazos-e-atos-de-cobranca-durante-a-pandemia-pelo-novo-coronavirus-covid-19/view

9) Parcelamento especial de débitos com a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL: contribuinte pode fazer transação com a Procuradoria, pedir desconto de 50% e pagar em 84 meses, sendo de até 100 (cem) meses na hipótese de empresário individual, microempresa ou empresa de pequeno porte em recuperação judicial podendo ainda pedir período de carência; passando a ter acesso à Certidão Negativa de Débito (CPDEN – Certidão Positiva Débitos com Efeitos de Negativas) se não houver mais débitos.

Base legal: Portaria nº 11.956, de 27 de novembro de 2019 (http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-11.956-de-27-de-novembro-de-2019-230453307)

Site: https://www.pgfn.fazenda.gov.br/servicos-e-orientacoes/servicos-da-divida-ativa-da-uniao-dau/acordo-de-transacao/acordo-de-transacao-individual-proposto-pelo-devedor

PREVENÇÃO

 




Para mais informações, clique aqui.
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			MANTENHA-SE INFORMADO

			Cadastre-se e receba semanalmente informações sobre o setor aeroagrícola em seu e-mail

			

			
			





				
					
					
					
					Captcha obrigatório

					

					Seu e-mail foi cadastrado com sucesso!
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							Brasília, DF: SHS Quadra 06 - Brasil 21, Bloco A, sala 501  
  CEP: 70316-102  
   Porto Alegre, RS: Rua Felicíssimo de Azevedo, nº 53, sala 705 
  CEP: 90540-110

						

						
							
							Telefone: +55 (61) 2193.1432 
  Telefone e WhatsApp: +55 (51) 3337.5013

						

						
							
							sindag@sindag.org.br

						

						
							
							Assessoria de Imprensa: Castor Becker Junior

						

						
							
							

						

						
							
							imprensa@sindag.org.br

						

					

					© 2024 SINDAG. Todos os direitos reservados. 
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